
DIOCESE DE GUARULHOS 
CÚRIA DIOCESANA 

Doe. 071/2023 

LICENÇA PARA CONSERVAR A SANTÍSSIMA EUCARISTIA 

CONSIDERANDO o pedido da parte do Rev.mo Pe. Marcos Alves da Silva, Pároco da 
Paróquia São Paulo Apóstolo - Jardim São Paulo, em plena comunhão com a Sé Apostólica, 
para obter a licença de conservar licitamente a Santíssima Eucaristia na Capela Santa Dulce dos 
Pobres, situada na Rua Pará, 52 - Chatuba - Guarulhos/SP, dentro do território pastoral da 
Paróquia São Paulo Apóstolo - Jardim São Paulo - Guarulhos/SP, desta Igrejt particular; 

CONSIDERANDO, ad normam do e. 87, § 1, a importância do conforto espiritual da 
presença da Divina Eucaristia para os Fiéis que se reúnem na Capela Santa Dulce dos Pobres; 

CONSIDERADAS, ad normam do c, 90, § 1, justa e razoáveis as causas apresentadas 
no seu Pedido. 

VISTO o teor do c.934; 
PONDERADAS todas as coisas, 

CONCEDO 

Ao Rev.mo Pe. Marcos Alves da Silva licença para conservar licitamente a Santíssima 
Eucaristia na Capela Santa Dulce dos Pobres, situada na Rua Pará, 52— Chatuba - Guarulhos/SP, 
dentro do território pastoral da Paróquia São Paulo Apóstolo - Jardim São Paulo - Guarulhos/SP, 
desta Igreja particular. 

DETERMINO, ad normam do §2, do c. 934, que na Capela Santa Dulce dos Pobres, a 
partir da introdução da Santíssima Eucaristia, se conservem todas as normas, disposições e 
prudência que se exigem, para conservar a Santíssima Eucaristia. 

NOTIFIQUE-SE a quem de direito, publique-se e arquive-se. 
DADO E PASSADO em nossa Cúria Diocesana aos três dias do mês de agosto, do ano 

da Graça do Senhor de dois mil e vintetrês. 

Dom Edm Ison Amador Caetano, O. C 
Bispo Diocesano de Guarulhos 

Eu,' ' O 	 rChanceler do bispado, a subscrevi. 
Padre Weber Ga 	i Pereira 
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